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 Programa de monitoramento ambiental;

 Premissa para licenciamento ambiental;

 Plano Básico de monitoramento contínuo e pontual NBR 10151;

 Reconhecimento do grau de impacto ISO 1996;

 Preservação da saúde e qualidade de vida;

 Valorização do patrimônio NBR 10151, NBR 10152 e NBR 15575;

 Multas e Reparações, Poluição Sonora é crime ambiental;

 Controle e monitoramento com estado da técnica com o Limitador Acústico;

 Tendência das Smart Cities com controle centralizado de fontes;

 Novas fronteiras: possibilitando novos polos de entretenimento e atividades com regulações.

LIMITADOR ACÚSTICO X ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL X POLUIÇÃO SONORA X CIDADES 
INTELIGENTES



Ineditismo e Inovação: 
Limitador Acústico Integrado a Centro de Controle de 
Poluição Sonora nas Cidades Inteligentes...

Limitador registador acústico (Solução 3R Brasil x Ambergo):

• Monitoramento e registro contínuo de níveis de pressão sonora (NPS);

• Controle através do nível de emissão (ocupacional) e recepção (ambiental);

• Registra as incidências ocorridas permitindo lavrar multas;

• Possibilita atendendo as regulações e suporte a liberação de novos polos de entretenimento;

• Apresenta os dados de medição em displays e na grande rede (internet);

• Ajustável a qualquer Norma ou Leis (Zoneamento ou horário ou evento);

• Controle de níveis de pressão sonora exagerados e níveis de pressão sonora sem critério;

• Não corta a música, mas regula para um nível programado por período. Com ENOS a reprodução 
musical nos bares e pubs é possível separando o ruído sonoro do sistema de som, diferenciando 
da voz e outras atividades ou tráfego urbano;

• Leitura dos dados nos centros integrado permitindo a programação, acesso aos dados e análise 
das incidências, com controle da poluição sonora;

• CONTROLE DO RUIDO DE: Discotecas, Parques temáticos, Ginásios, Polidesportivos, Eventos 
Musicais, Igrejas, Salão de Festas, Apartamentos Alugados, dentre outros.

• OUTRAS APLICAÇÕES: Controle do ruído de atividades de lazer, controle do ruído da comunidade, 
controle de ruído de grande eventos, premissa para licenciamento ou permissão da utilização 
de aparelhos sonoros em recintos fechados ou abertos ou ao ar livre.



ESTUDO DE CASO NA EUROPA – ESTADO DA TÉCNICA - OLIMPIADAS

Emprego do registrador/limitador acústico em jogos em estádios e eventos esportivos.

Empresa Ambergo: A empresa foi contatada para resolver um problema de excesso 
de ruído oriundo do sistema sonoro de estádios,  pois em determinadas situações, o 
pessoal que controla a emissão durante os jogos se excede gritando nos microfones 
que estão ligados aos alto-falantes do estádio.
Isto resulta que quem está no estádio fica sujeito a um ruído ensurdecedor, 
tendo os responsáveis recebido algumas queixas dos espetadores.

Solução: Estiveram a analisar tanto as aparelhagens de som (altamente sofisticadas) 
como os locais a instalar e chegámos à conclusão que o modelo CESVA LRF05 se 
adaptava perfeitamente ao que era solicitado de limitar o som.

O projeto foi feito baseado em dois sistemas de som que eles têm (um de cada lado das 
bancadas), tendo sido projetada a colocação de 1xLRF05 de cada lado do estádio, ligado 
diretamente à mesa utilizada pelo operador (que fica dentro de uma cabina), com o 
microfone do limitador colocado do lado de fora da cabina.

Posteriormente serão monitorados os níveis acústicos e enviados para a plataforma 
LIDACO automaticamente. 



Liberações com 

monitoramento, 

controle 

centralizado e 

preservação do 

Bem Estar

Monitora e 

limita níveis    

de sons 

exagerados e 

sem critério

Possibilita 

novas 

fronteiras 

econômicas e 

polos turísticos

Controle centralizado e 

integrado “Smart City”



Limitador registador acústico como solução integrada com 
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A noção de "conforto acústico", como a de "qualidade do meio sonoro" de um local, pode 
ser caracterizada fazendo-se uso de duas dimensões ou facetas complementares. A 
qualidade e quantidade da energia emitida pelas fontes e a qualidade e quantidade dos 
eventos sonoros do ponto de vista do receptor são fundamentais. Tal ponto de vista 
depende não somente da história individual, mas também dos valores próprios do grupo 
social a que ele pertence. 

Esta qualidade e o conforto que ele almeja podem ter uma influência sobre a qualidade 
do trabalho, do sono e sobre as relações entre os usuários do edifício. Quando a 
qualidade do meio sonoro se deteriora e o conforto se degrada, os efeitos observados 
podem se revelar rapidamente muito negativos, como a queda de produtividade, conflitos 
de vizinhança e mesmo problemas de saúde.

As expectativas do usuário a respeito do conforto acústico consistem geralmente em 
querer conciliar suas necessidades. De um lado, não ser prejudicado ou perturbado em 
suas atividades cotidianas por ruídos aéreos (provenientes de outros espaços vizinhos), 
por ruídos de impacto ou de equipamentos (provenientes de diferentes partes do 
edifício) e por ruídos do espaço externo (transporte, transeuntes, rotinas operacionais, 
etc.). 

Curiosidade: O Conforto Acústico



Aspectos técnicos e Legais:

Para a questão do ruído há duas questões que merecem destaque e que são

comtemplados por diferentes normas e legislação: as ocupacionais atendidas pelo MTE e

MPAS: relacionado a perda auditiva, a insalubridade e proficiência no ambiente de

trabalho, e, as ambientais que são relacionadas a poluição sonora.

É de conhecimento da sociedade os malefícios da exposição a níveis de pressão sonora elevados

(NPSE) ou aqueles barulhos que incomodam interferindo no nosso bem estar. Existem Leis e

Regulamentações que estabelecem limites admissíveis conforme o objetivo da análise: Ruído

Elevado ou Barulho (incômodo).

Destacamos as Normas NBR 10151 (ambiente externo), a NBR 10152 (ambiente interno), NBR

13368 (ruído aeronáutico), a ISO 1996 (método de estudo e análise do impacto) e recentemente

a Norma de Desempenho NBR 15575, esta última estabelece recomendações mínimas de

parede, pisos, forros e fachadas para as novas construções. Também destacamos a Resolução

Conama 01, que exige o atendimento a NBR 10151 para fachada (ruídos externos) e a NBR 10152

entre vizinhos (ruído interno).

Conforme o Legislador a Poluição Sonora, como todas as outras, devem ser monitoradas

continuamente e os responsáveis punidos com detenção e multas. Não eximindo-os de

indenizações coletivas.

ESTUDO OCUPACIONAL E AMBIENTAL



Habitar uma área com altos níveis de ruídos aeronáuticos aumenta o risco de derrame e
doenças cardiovasculares, segundo uma pesquisa recém-publicada no British Medical
Journal. Além disso, o ruído aeronáutico é considerado o de maior incômodo quando
comparada ao de trafego de veículos e trens. O estudo analisou uma população de 3,6
milhões de pessoas que moram no entorno do aeroporto de Heathrow, no sudoeste de
Londres, e sugeriu que nas áreas com maior nível de ruído, os riscos de problemas de
saúde desse tipo eram entre 10% e 20% maiores que o normal. A pesquisa realizada
numa amostra específica indica um risco maior tanto para hospitalizações quanto para
mortes provocadas por derrames e doenças cardiovasculares numa parcela de 2% da
população alvo do estudo - cerca de 70 mil pessoas - que vive onde os ruídos das
aeronaves são mais altos. "O papel exato que a exposição ao ruído pode ter sobre a
saúde ainda não está estabelecido", observa a coordenadora do estudo, Anna Hansell, do
Imperial College London. "Mas é plausível que isso pode estar contribuindo - por
exemplo, ao elevar a pressão sanguínea ou ao prejudicar o sono das pessoas." O barulho
alto provoca uma "reação de sobressalto", que aumenta o ritmo de batimento cardíaco e
a pressão sanguínea, além de barulhos das turbinas e hélices serem irritantes. Outro
ponto que merece destaque são o impacto do ruído aeronáutico nas escolas, pesquisas
mostram que a passagem de uma aeronave mesmo com 5 dB(A) abaixo do nível da voz já
desvia a atenção numa sala de aula.

RUIDO AERONÁUTICO UM RISCO A SAÚDE



RUIDO AERONÁUTICO UM RISCO A SAÚDE



Níveis Normativos e de Zoneamento Urbano:

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL
Realidade, Estratégias e Práticas 

Valor em dB(A) pelo qual o nível sonoro corrigido 

ultrapassa o nível-critério

Resposta estimada da comunidade

Categoria Descrição

0 Nenhuma Não se observa reação

5 Pouca Queixas esporádicas

10 Média Queixas generalizadas

15 Enérgicas Ação comunitária

20 Muito enérgicas Ação comunitária vigorosa

Resposta estimada da comunidade ao ruído



TABELA 2 - Máximos de Sons e Ruídos em dB(A), vinculados aos Zoneamento e Usos Previstos nas diversas Subzonas constantes da Zona 

Especial – 5 – ZE-5 (regida pelo Dec. 3.046/81 e suas modificações), e ao Horário do Evento.

Subzonas Usos e Características Período Diurno Período Noturno

A-1 à A-10, A-12 à A-18 Residenciais Uni e Bifamiliares 55 50

A-20 à A-31 Multifamiliares Mistos 55 50

A-34 à A-36 Hotel e Hotel Residência 60 55

A-38, A-39, A-41, A-42 à A-46 Uni, Multi, Comercial e Misto na 

mesma Área

65 60

Industrial 70 60

A-11 e A-32 Conservação Ambiental 55 50

A-19 e A-40 Zona Turística 65 60

A-33 Zona Industrial 70 60

A-37 Área Central 70 60

Cultural 65 60

Institucional 60 55

Institucional de Interesse Social 60 55

Atividades previstas nas Subzonas A-

19 e A-40

65 60

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL
Zoneamento Urbano da Área do Alfa Barra


